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PROJETO DE LEI Nº 002/2021 
De 22 de março de 2021. 

 
SÚMULA: “CONCEDE AOS 
SERVIDORES DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL RECOMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA A TÍTULO DE 
REVISÃO GERAL ANUAL PREVISTA 
PELO INCISO X, DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL”  
 

O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI 
 
Art. 1º - Fica concedida recomposição remuneratória a título de revisão geral anual 
prevista pelo inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal aos servidores do 
Quadro de Pessoal do Legislativo Municipal que será na ordem de 6,22% (seis 
vírgula vinte e dois por cento), com base na variação estimada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) dos últimos 12 (doze) meses (período de março de 
2020 a fevereiro de 2021). 

 

Art. 2º - A recomposição de que trata o Art. 1º, passará a vigorar a partir de 1º de 
Março de 2021. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias 
constantes da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, suplementadas se 
necessário. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
1º de Março de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A fim de atender o artigo 37, inciso X da Constituição Federal que dispõe: “ X 
- a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices”,  apresentamos o presente Projeto de Lei que concede a 
título de revisão geral anual, recomposição das perdas inflacionárias no percentual 
de 6,22% sobre os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Piên. 

 
O percentual concedido aos servidores da Câmara Municipal, foi obtido na 

variação estimada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) dos últimos 
12 (doze) meses (período de março de 2020 a fevereiro de 2021). 

 
Pretende-se com a presente proposição, dar-se cumprimento às normas 

fixadas na Constituição Federal, vez que a revisão geral anual dos vencimentos dos 
servidores públicos é assegurada pelo dispositivo supracitado. 

 
De se ressaltar que conforme se deflui do anexo demonstrativo de impacto 

orçamentário e financeiro de lavra da Diretoria do Departamento Contábil e 
Recursos Humanos da Câmara Municipal, a concessão a ser aplicada está tolerável 
e dentro dos limites de gastos com pessoal estipulado pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

 
Para que se possa fazer o pagamento dos vencimentos já corrigidos ainda no 

presente mês, importante que esta Proposição tramite em regime de urgência 
especial.  

  

 


